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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
10/01/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/04/2025

NOME: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)

CNPJ/CPF: 03.047.782/0001-02

LOGRADOURO: RUA DOIS NÚMERO:

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38550000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: COROMANDEL UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000836316761

10/01/2025, 12:35 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



COROMANDEL

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS
CNPJ: 03.047.782/0001-02

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

Certidão solicitada em 10 de Janeiro de 2025 às 12:38

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2501-1015-0528-0808-0846

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

COROMANDEL, 10 de Janeiro de 2025 às 15:05



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.047.782/0001-02
Razão

Social: ASSOCIACAO BRAS DE CAMARAS MUNICIPAIS

Endereço: RUA PADRE LAZARO MENEZES 33 EMPRESA / CENTRO / COROMANDEL /
MG / 38550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/12/2024 a 16/01/2025

Certificação Número: 2024121805160837543110

Informação obtida em 26/12/2024 16:10:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/12/2024, 16:10 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



RUA ARTHUR BERNARDES, 170 - CENTRO - CEP: 38550000

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL

CNPJ: 18591149000158, Telefone: (034) 38411344

Secretaria Municipal de Administração

CERTIDÃO DA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

NOME:

ENDEREÇO:

Bairro:

CEP:

12 de Dezembro de 2024

ASSOC. BRAS. CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)

PRAÇA PADRE LAZARO MENEZES, 33    

CENTRO

38550-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO NÚMERO: 15335 CHAVE: 030477820001020153352024

DADOS DO CONTRIBUINTE:

CNPJ / CPF: 03047782000102

BAIRRO: CENTRO

ENDEREÇO: PRAÇA PADRE LAZARO MENEZES, 33 

DADOS DO ESTABELECIMENTO:

VALIDADE DA CERTIDÃO: 12/03/2025

Qualquer rasura invalida a certidão

( emitido no portal web )

CEP: 38550000 CIDADE: COROMANDEL                               - MG

CÓDIGO: 31033

                        CERTIFICO QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA(M) DÉBITO(S) TRIBUTÁRIOS

MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/ OU FISCAIS, EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO,

REFERENTE AO ESTABELECIMENTO ESPECIFICADO. FICANDO RESSALVADO À FAZENDA PÚBLICA

MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER DÍVIDA QUE VENHA A SER APURADA.

CADASTRO ECONÔMICO

Secretaria Municiapl de Administração



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)
CNPJ: 03.047.782/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:38:03 do dia 07/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/02/2025.
Código de controle da certidão: 83CF.C910.58E5.5C69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM) (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 03.047.782/0001-02
Certidão nº: 80339451/2024
Expedição: 21/11/2024, às 15:16:42
Validade: 20/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BRASILEIRA DE CAMARAS MUNICIPAIS (ABRACAM)
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.047.782/0001-02,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 

 

PROPOSTA DE CURSO AMBIENTAÇÃO LEGISLATIVA PARA 

VEREADORES 

CURSO VEREADOR DE EXCELÊNCIA 2025 

 

Proponente:  Associação Brasileira de Câmaras Municipais - ABRACAM 

À Câmara Municipal de Mocajuba - Pará 

 

A ABRACAM, referência nacional em capacitação legislativa, apresenta a 

proposta do **Curso Vereador de Excelência 2025**, especialmente elaborado 

para atender às necessidades dos parlamentares e servidores da Câmara 

Municipal de Mocajuba. Este curso tem como objetivo principal capacitar os 

participantes para o desempenho de mandatos parlamentares de excelência, 

promovendo gestão pública eficiente, comunicação assertiva e 

sustentabilidade, com foco na implementação dos 17 Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). 

OBJETIVO 

Capacitar vereadores(as) e servidores(as) da Câmara Municipal de Mocajuba 

para: 

1. Desempenhar mandatos parlamentares com excelência. 

2. Debater temas de relevância para o município de forma produtiva e 

sustentável. 

3. Fortalecer a comunicação eficiente, presencial e digital. 

4. Implementar ações alinhadas aos 17 ODS no contexto municipal. 

PÚBLICO-ALVO 

- Vereadoras e Vereadores 

- Servidores da Câmara Municipal de Mocajuba 

 

CARGA HORÁRIA TOTAL 

16 horas (Distribuídas em dois dias: 31 de janeiro e 1º de fevereiro de 2025) 

 

METODOLOGIA 

- Aulas expositivas e práticas. 

- Estudos de casos reais. 



 

- Simulações de sessões legislativas. 

- Dinâmicas de grupo e oficinas práticas. 

- Oficina de mídias sociais com ferramentas digitais. 

 

MÓDULOS DO CURSO 

 

Módulo 1: Introdução à Administração Pública Municipal 

1.1- Estrutura e organização da Administração Pública: União, Estados e 

Municípios. 

1.2- O Município na Constituição Federal; 

1.3- Princípios da Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade, Publicidade e Eficiência; 

1.4- Orçamento Público Municipal. 

 

Módulo 2: Os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

2.1- Introdução à Agenda 2030 da ONU. 

2.2- Aplicação dos ODS no contexto municipal. 

2.3- Exemplos práticos de políticas públicas alinhadas aos ODS. 

2.4- Monitoramento e avaliação de indicadores locais relacionados aos ODS. 

 

Módulo 3: Oratória Parlamentar e Técnicas de Comunicação 

3.1- Elementos essenciais da oratória: clareza, objetividade e persuasão. 

3.2- Estruturacão de discursos: início, desenvolvimento e fechamento. 

3.3- Gerenciamento de debates e negociações no plenário 

3.4- Técnicas de controle emocional: como lidar com críticas, perguntas e 

debates em plenário e reuniões diversas. 

3.5- A importância da comunicação assertiva no Legislativo. 

 

Módulo 4: Comunicação nas Redes Sociais 

4.1- A importância das redes sociais na política moderna. 

4.2- Uso estratégico de plataformas (Instagram, Facebook, TikTok, Twitter, 

etc.). 

4.3- Planejamento de conteúdo: o que, quando e como publicar. 

4.4- Ética digital e combate à desinformação. 



 

 

4.5-Engajamento com a comunidade e gestão de crises online. 

 

Módulo 5: Estrutura e Funcionamento da Câmara Municipal 

5.1- Composição e funções do Poder Legislativo Municipal. 

5.2- Processo legislativo: proposições, comissões e votação. 

5.3- Lei Orgânica e Regimento Interno: Aspectos Relevantes. 

5.4- Plano de Gestão da Câmara Municipal: Escola do Legislativo, Cidadania, 

Transparência, Modernização Física e Tecnológica e Sustentabilidade 

 

Módulo 6: O Papel do Vereador 

6.1- Atribuicões e responsabilidades do vereador: legislar, fiscalizar, Julgar, 

Assessorar e Executar 

6.2- Interacão com a comunidade: audiências públicas, consultas populares, 

Sessões Itinerantes 

6.3- Fortalecendo o Mandato Parlamentar: Emendas Impositivas, Férias, 13° 

Subsídio e Assessoria Parlamentar; 

6.4- Desenvolvimento de projetos de lei com impacto social:Construcão de 

consensos para propostas de interesse coletivo. 

 

CERTIFICAÇÃO 

Certificado de conclusão emitido para os participantes que obtiverem 

frequência mínima de 75%. 

IMPACTO ESPERADO 

1. Aprimorar o conhecimento sobre gestão pública municipal. 

2. Capacitar para o uso estratégico dos 17 ODS. 

3. Promover maior eficiência na comunicação parlamentar. 

4. Fortalecer o impacto do mandato por meio de estratégias digitais e de 

liderança. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

 

 

 



 

 

Incluso no valor: 

- Material didático. 

- Certificação. 

- Instrutores especializados, deslocamento e estadia 

- Planejamento e execução do curso. 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos a 

oportunidade de contribuir para o fortalecimento do Legislativo Municipal de 

Mocajuba. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Rogério Rodrigues da Silva 

Presidente – ABRACAM 
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